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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70002098929

PROPONENTE: PARTIDO PROGRESSISTA REFORMADOR - PPR

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE TOROPI E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RESTINGA SECA

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

CAIXA-ARQUIVO: A1.6

SITUAÇÃO: Registrado e colocado em circulação para ciência dos promotores em 06/09/01. Arquivado em 13/08/2002.

CONDTITUCIONAL. NORMA INFRA-CONSTITUCIONAL ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO VIGENTE. QUESTÃO DE DIREITO INTERTEMPORAL. AS NARMAS INFRA-CONSTITUCIONAIS ANTERIORES À VIGENTE CONSTITUIÇÃO, AINDA QUE MANIFESTAMENTE INCOMPATÍVEIS COM A NOVA ORDEM JURÍDICA, NÃO SÃO PASSÍVEIS DE CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE, INCIDENTAL OU ABSTRATO, E SUA APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO DEVE SER RESOLVIDA COMO QUESTÃO DE DIREITO INTERPORAL. ADIN EXTINTA.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por unanimidade, julgar extinta a ação, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

